
CONSELHO FEDERAL DE ,BIBLIOTECONOMIA

RESOLUçAo N9'382. DE 27 DE AGOSTO DE 1991- ':lI Dis~õe sobre a concessão de diárias aos Conselheiros Fe-
L-:~is r~sidentes no Distrito Federal.

O CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOHIA, no uso das a~ribuições que lhe confere a Lei
n9 4.084, de,30 de junho de 1962, e o Decreto n9 S6.72?, de 16 de agosto de 1965, e
CONSIDElVIIiDO que a Resolução n9 381,:de 30 de agosto de 1991, publicada no D.O.U.,
Seção I, em 12.09.91, página 19.323, regulamentou as diárias a serem fo~necidas pe-
lo Conselho Federal de Biblioteconomia e foi omisso no tocante aos senhores canse -
lheiros residentes no 'Distrito Federal, resolve:
Art. 19 - Os Conselheiros Fede.re í s do Conselho Federal de' Bib1ioteconomia, que res!.
dem no Distrito Federal; têm o direito de perceber 50% (cinquenta'por cento) do va-
lor pago a título' de diária a fim de fazer frente às de spe aas de alimentação e tran!'
porte.
I 19 - O direito à diária inicia no primeiro dia da reunião, 'evento 'ou qualquer pro
mõÇão do Conselho Federal de ~iblioteconomia e encerrará no dia previsto para,o ter
mino do mesmo.
f 29 - O pagamento serÃ feito na formá prevista na Resolução n9 381, de 30 de agos-
tõde 1991. ' ' ,
Art. 29' - Esta Resolução entra em vigor, a partir do dia 19 de setembro de 1991, re
~ as disposições em contrÃrio.
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